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PROJETO DE LEI nO | » DE 2.000

Declara de utilidade pública o Grupo S.E.I.V.A - Serviço de Esperança e

Incentivo a Vida Agora, de Ilha Solteira.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - É declarado de utilidade pública o Grupo S.E.L.V.A -— Serviço de
Esperança e Incentivo a Vida Agora, com sede em Ilha Solteira.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

O Grupo S.E.I.V.A — Serviço de Esperança e Incentivo a Vida Agora de

Ilha Solteira é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, cultural e

científico.

Fundado em 10 de agosto de 1993, o Grupo SEIVA vem prestando relevantes

serviços à Ilha Solteira e região, proporcionando aos portadores de HIV/AIDS, bem como a

seus familiares, orientação e estímulo de vida, de forma a garantir condições para uma

perfeita integração social, incentivando uma melhor qualidade de vida.

É preciso ressaltar a grandiosidade das atividades desenvolvidas por essa
entidade, uma vez que a segregação dos portadores do vírus do meio social se deve em

grande parte pela falta de atenção e orientação necessárias que a estes devem ser

dispensadas, bem como em razão do preconceito social decorrente da falta de informações.

Em razão do belo trabalho que o Grupo S.E.I.V.A — Serviço de Esperança e

Incentivo a Vida Agora de Ilha Solteira vem desenvolvendo, é que propomos seja

declarado de utilidade pública e esperamos a aprovação dos nobres parlamentares desta

Assembléia.
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